
COMISSÃO ESPECIAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E PRODUÇÃO DE
HIDROGÊNIO VERDE REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

( Do Sr. Arnaldo Jardim )

Requer  realização  de Audiência  Pública  para

discutir  as  experiências  internacionais  de

produção de hidrogênio. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255,  a

realização  de  reunião  de  Audiência  Pública  para  discutir  as  experiências

internacionais de produção de hidrogênio, com a participação dos seguintes

convidados:

- Oliver Röpke, Presidente do Comité Econômico e Social Europeu; 

- Marian Schuegraf, Embaixadora da Delegação da União Europeia

no Brasil;

JUSTIFICAÇÃO

O  Comitê  Econômico  e  Social  Europeu  atua  como  órgão

consultivo  das  instâncias  decisórias  da  União  Europeia.  Composto  por

representantes de organizações da sociedade civil europeia, busca assegurar a

participação  dos  interessados  na  formulação  e  implementação  de  políticas

públicas  no  Bloco,  incluindo  o  acompanhamento  de  acordos  bilaterais,

multilaterais e plurilaterais firmados pela União Europeia. 

*C
D2

42
51

60
26

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242516026800

RE
Q

 n
.3

/2
02

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
03

/2
02

4 
10

:4
5:

38
.8

23
 - 

CE
EN

ER
G



 A participação de representantes da Comunidade Europeia nesta

audiência será importante para a troca de informações sobre a produção de

hidrogênio  no  continente  europeu  e  nos  ajudará  a  compreender  como são

formuladas  e  implementadas  as  políticas  de  investimento  no  setor.  Nesse

sentido,  solicitamos  o  apoio  dos  participantes  desta  Comissão  para  a

aprovação do presente requerimento.

 Sala da Comissão, em        de                     de 2024. 

Deputado ARNALDO JARDIM
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